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Grande parcela do “boom carcerário” brasileiro se deve ao estrondoso 

crescimento do número de presos provisórios (44% de 1990 a 2010). Este 

cenário caótico, por si só, já constitui motivo bastante para a tomada de 

medidas internacionais permanentes contra o Brasil. Mas ele não existe 

isoladamente, posto que acompanhado de outro gravíssimo problema: o 

déficit de vagas prisionais. 

 

Ao longo dos últimos 20 anos, observamos o crescimento constante no 

número de vagas no sistema penitenciário, já que o número de presídios 

construídos no Brasil, no período compreendido entre 1994 a 2009, mais 

que triplicou, passando de 511 para 1806, respectivamente (dados do 

DEPEN (Departamento Penitenciário Nacional). 
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ce=twitterfeed). Mas não acabaria, seguramente, com a desumanidade do 

sistema prisional brasileiro. 

 

O déficit prisional referido está ligado diretamente ao uso e abuso das 

prisões provisórias que, em regra, são desproporcionais e descabidas. 

Recorde-se: a prisão provisória, no nosso ordenamento jurídico, é (deveria 

ser) a exceção. Regra é a liberdade. Claro que todos devemos reagir contra 

a criminalidade, inclusive duramente, quando necessário. Claro que a 

prisão provisória, em alguns casos excepcionalíssimos, não ofende o 

princípio da presunção de inocência (previsto tanto no inciso LVII, do 

artigo 5º da Constituição Federal, como no artigo 8º, nº 2 do Pacto de São 

José da Costa Rica).  

 

Mas o Estado não tem o direito de transformar o criminoso em vítima dos 

seus abusos e das suas atrocidades. Nossa solidariedade com todas as 

vítimas (vítimas dos criminosos, vítimas das desumanidades dos agentes do 

Estado) nos leva a criticar duramente o atual modelo carcerário brasileiro. 

 

Nossa reação emocionada (passional) contra o delito revela um dos 

sentimentos mais atávicos do ser humano: a vingança (que é típica do 

estado de natureza, como dizia Hobbes). Mas esse sentimento, por mais 

forte que seja, não pode ter existência isolada. Junto com o sentimento de 

vingança temos que desenvolver (civilizadamente) outros sentimentos 

(típicos das sociedades maduras): de justiça, de solidariedade (com as 

vítimas do crime e vítimas das atrocidades do sistema carcerário), de 

respeito aos direitos das outras pessoas etc.  

 

O sentimento desmedido de vingança, que parte do clamor público e passa 

pela mídia, chegando aos juízes (o percentual de presos provisórios era de 



18% em 1990 e alcançou 44% em 2010), racionalmente, deveria ser freado 

o mais pronto possível, como medida preventiva de contenção do torturante 

sistema penitenciário brasileiro. 
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